INDICAÇÃO Nº 
260
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, no sentido de se determinar aos órgãos competentes a realização de estudos e adoção de providencias no sentido de viabilizar recursos financeiros visando a realização de  benfeitorias essenciais para o Município de Cosmópolis/SP, no Bairro Recanto das Águas, quais sejam:

1 – Rede de água tratada;

2 – Rede de Esgoto;

3 – Rede de linhas telefônicas;

4 – Rede de Iluminação Pública;

5 – Coleta de Lixo;

6 – Linhas de ônibus;

7 – Policiamento;

8 – Melhoramentos das vias públicas;

9 – Posto de Saúde e Hospital Público.

JUSTIFICATIVA

Esclarecemos que,  o município e os moradores da região, em especial do Bairro acima citado, encontra-se em situação de extremo descaso, tendo em vista que esta cidade arrecada os tributos, porém, o território pertence à cidade de Americana, conforme orientação do município (constatado no mapa) , mas o bairro encontra-se dentro da área de influência do município de Paulínia.

Diante deste fato, o município encontra-se abandonado pelos três poderes municipais, imperando o jogo de “empurra-empurra”, sendo que até a cidade que arrecada os impostos não se manifesta, apesar dos inúmeros pedidos protocolados no órgão competente do município.

Ainda, convêm citarmos que a água é fornecida pela Prefeitura de Paulínia/SP, através de caminhões pipas; com relação às linhas de ônibus, os munícipes tem que percorrer aproximadamente seis (06) km à pé, até o ponto de ônibus mais próximo que fica na cidade de Paulínia/SP; com relação as melhorias públicas, os munícipes não estão nem ao menos solicitando o seu asfaltamento, e sim, que se tenha manutenção das ruas de terra; e finalmente, com relação ao Posto de Saúde, só é fornecido  atendimento também no município de Paulínia/SP.

A  presente indicação tem como objetivo a realização de necessidades básicas e completamente  necessárias e também  urgentes,  até no que diz respeito à saúde dos munícipes, chegando ao ponto de ser questão de “vida ou morte”, sofrendo estes o descaso,  e nada se resolve.

Convêm esclarecermos que existe um processo de desmembramento desde 1991, com parecer do IGC e da Comissão de Assuntos Municipais desta Casa, de nº 1692/94, para desmembramento do município de Cosmópolis para que seja anexado a cidade de Paulínia, aguardando somente votação em Plenário.


Assim, e por seu grande alcance, apresenta-se esta indicação como propositura de relevante interesse à sociedade.

Sala das Sessões, em

Deputado Rogério Nogueira - PDT
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